
Projeto de Decreto Legislativo Nº 85/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sra. Anderleia Oliveira dos Santos e dá outras 
providências.

  A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A

 Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sra. Anderleia Oliveira dos Santos

 Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

      Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 02   de setembro   de 2025
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JUSTIFICATIVA

                Nascida na cidade de Guarulhos, grande São Paulo, foi embora recém-nascida com a 

mãe e seu padrasto para Bahia, onde foi criada na cidade do interior Panelinha- Bahia, com seus 

irmãos, tendo uma vida muito humilde e simples, estudou até seus 15 anos, e ajudava a sua mãe 

na batalha diária para cuidar dos irmãos.

                  Aos seus 16 anos saiu da casa, para ir morar com um rapaz onde sofreu muito, relação 

abusiva, mas de todas as formas a única coisa boa que teve nessa relação foi suas duas filhas Ana 

Clara e Sara, conviveu com ele por 5 anos da sua vida onde teve que fugir para viver em paz, não 

tendo onde morar com suas filhas envolveu-se com o pai do seu filho Lucas, conviveu com ele por 

4 anos onde ele a ajudou, mas não deu certo, indo com seus filhos para Porto Seguro (cidade 

turística da Bahia). 

                   Nossa homenageada serve de Deus, fazia a obra via grupo de WhatsApp, onde conheceu 

seu atual marido (Alan dos Santos), que mostrou o verdadeiro amor, cuidando dela e dos seus 

filhos.

                  Veio da Bahia para São Paulo e casaram-se e com 3 anos de casados tiveram seu filho 

Gabriel 7 anos, onde através dessa gestação por conta de uma eclâmpsia os seus dois rins pararam 

de funcionar por conta de uma insuficiência renal, ficou entre a vida e a morte passou por três 

UTIs, teve três paradas cardíacas e Deus a guardou, hoje vive com essa enfermidade a seis anos 

fazendo um tratamento de hemodiálise, à espera de um transplante pelo hospital das clínicas, nesse 

tempo fundou sua própria Igreja com seu marido, foi ungida aqui em São Paulo como Pastora e 

ajuda seu marido no dia a dia e nas obras sociais da igreja (onde levam marmitas, roupas, 

cobertores e a palavra de Deus aos moradores de rua da nossa cidade, levando usuários de drogas 

para clínicas de reabilitação, tudo com recurso próprio, e ajuda de alguns membros da igreja, 

entregam cestas básicas, ajudam mães solteiras, enfermos com medicamentos, fazem cultos ao ar 

livres).
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Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 02  de setembro  de 2025.

________________________________________________

Ivonildo Andrade da Hora

Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=136XW7N8XB4U8M40, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 136X-W7N8-XB4U-8M40
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